
.1 'Prefeitura IJflunicipal de "'4-titiíti 

IUllEIE li PIUElll 
Dl!Xl<E'IO NR 1829 DE 21 DE ABRIL DE 1.988.-

AIIl:Oriza a pezmissão, a titulo precário de uso de 

bens llllnicipais referente ao Terminal. Rcdoriário

de Passageixos da Cidade de Assis. 

JOSÉ SllN'l'lLLI S<BUNll>, Prefeito do M.miclpio de Assis, F:!_

taá:> de são Paulo, no uso de suas atril>uiçÕes legais, na caifonnidade do § 

3R, do Art. 65, do Decreto-lei C'Cllpl.enentar nR 9, de 31 de De7.ellbro de 1969 

(lei Orgânica dos M.miclpios), e considerando o parecer emitido pela Prccu

radoria JUrLli.c:a do M.micÍpio, tendo em vista a reversão de serviço pÚblico 

à Prefeitura MJnicipal de Assis, referente a Mninistração do Terminal. RcJdE. 

viário de Passageiros da Cidade de Assis, 

DECRETA: 

Artigo lR - Fica pemiitido, a titulo precário, o uso de bens pÚbliccs mm_!.

cipais localizaá:> nas dependências do Teminal Rc&N:iário de

Passageiros da Cidade de Assis, respectivamente, aos pezmiss� 

nários _m CARLa; DE AUmIDA, BOX NR 01 e Mi\RIA IW! GRllÇAS OLI 

VE1RA DOS SllNOOS, BOX NR 04. 

Parágrafo Únioo - A pernd.En.ão de uso dos bens municipais a que se refere e!_ 

te artigo será fcmnalizaã:> mediante as c:cnliQÕes estabele 

cidas por instrumento contratual, a ser celebrado entre -

as partes. 

Artigo 2R - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3R - Revcgam-se as disposições em contrário.-

Prefeitura lb11.cipal de Assis\ em 21 de abril de 1.988.-

Publicãl no Departamento de 

abril de 1 988.-

de 

.. 


